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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.: º _____ /2025

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO
MÉRITO RIO BRANCO AO 3º SARGENTO PM
ROGÉRIO BRANDÃO DE ALMEIDA, POR SUA
RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO À SEGURANÇA
PÚBLICA E AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a

Edilidade aprovou, e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica concedida aMedalha de Honra ao Mérito Rio Branco ao 3º Sargento PM

Rogério Brandão de Almeida, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à

segurança pública e à população de Boa Vista.

Parágrafo Único - A solenidade de entrega do título dar-se-á no Plenário Estácio Pereira

de Melo, sede da Câmara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade homenagear o 3º Sargento PM

Rogério Brandão de Almeida, militar cuja trajetória é marcada por dedicação, compromisso e

atuação firme no enfrentamento à criminalidade. Desde seus primeiros anos na Polícia Militar de

Roraima, atuando nas vilas de Entre Rios, Nova Colina e na sede de Rorainópolis, o Sargento

Rogério consolidou sua reputação como profissional disciplinado, responsável e comprometido com

o serviço público.

Possui formação especializada nas áreas de Cinotecnia Básica (CCB) e Detecção de

Substâncias, qualificações essenciais para o serviço policial com cães e para o trabalho de combate

ao tráfico de drogas. Atualmente, exerce a função de Comandante do Canil Setorial da 3ª CIPMFron,

onde coordena operações e ações estratégicas que resultam em apreensões importantes e no

enfraquecimento das organizações criminosas que atuam na região Sul do Estado.

Sua atuação dedicada em áreas de difícil acesso, aliada à sua liderança e capacidade técnica,

evidencia coragem, preparo e profundo compromisso com a segurança da população roraimense. O

trabalho realizado pelo Sargento Rogério não apenas fortalece o policiamento ostensivo, mas também

contribui de forma decisiva para a proteção das comunidades mais vulneráveis.

Diante de sua conduta exemplar, de sua eficiência operacional e de sua contribuição contínua

ao fortalecimento da segurança pública, mostra-se justa e meritória a concessão da Medalha de Honra

ao Mérito Rio Branco ao 3º Sargento PM Rogério Brandão de Almeida.

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista – RR, 02 de dezembro de 2025.

JEU NUNES
Vereadora de Boa Vista - RR
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